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CONTRIBUIÇÃO PARAFISCAL 
 

SÚMULA STF Nº 553 
 

O ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 
(AFRMM) É CONTRIBUIÇÃO PARAFISCAL, NÃO SENDO ABRANGIDO PELA 
IMUNIDADE PREVISTA NA LETRA D, III, DO ART. 19 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 
 
(VER: TRIBUTÁRIO) 
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